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REQUERIMENTO Nº 89/2025
De 30 de outubro de 2025
(De autoria do vereador Wanderlei Antunes)

Requer ao Executivo informações sobre as 
ocorrências de violência doméstica e contra mulheres 
registradas no município nos anos de 2023, 2024 e 
2025, bem como sobre os atendimentos realizados 
pela Guarda Civil Municipal e demais órgãos da 
administração pública municipal.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A violência doméstica e a violência contra a mulher 
figuram, lamentavelmente, entre os problemas mais graves e persistentes da sociedade 
brasileira. Diariamente, os noticiários nacionais estampam casos de agressões, 
feminicídios e situações de extrema vulnerabilidade, revelando a urgência de fortalecer 
políticas públicas voltadas à prevenção, acolhimento e proteção das vítimas.

Em âmbito local, a atuação do Poder Público é 
determinante para interromper o ciclo da violência, por meio da ação integrada entre órgãos 
de segurança, assistência social e saúde, garantindo resposta rápida, humanizada e eficaz. 
Nesse contexto, a Guarda Civil Municipal (GCM) desempenha papel essencial no 
atendimento inicial às vítimas, encaminhamento de ocorrências e fiscalização de medidas 
protetivas, constituindo um dos principais elos da rede municipal de proteção.

A busca por informações concretas acerca das 
ocorrências registradas e dos atendimentos realizados é imprescindível para que esta 
Câmara Municipal possa avaliar a efetividade das ações existentes, identificar possíveis 
lacunas estruturais e propor medidas de aprimoramento. O acesso a esses dados permite 
que o Legislativo exerça, com responsabilidade, seu papel de fiscalização e de proposição 
de políticas públicas mais assertivas, baseadas em evidências e na realidade vivenciada 
pelas mulheres de São Roque.

Assim, ao solicitar as informações referentes aos anos de 
2023, 2024 e 2025, pretende-se construir um panorama histórico da atuação municipal no 
enfrentamento à violência doméstica, de modo a subsidiar debates, aprimorar legislações 
fortalecer as iniciativas que buscam garantir dignidade, segurança e justiça social a todas 
as mulheres do município.

Ante o exposto, o(s) vereador(es) da Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque abaixo subscritos requerem ao Executivo as seguintes 
informações:

SOBRE AS OCORRÊNCIAS E ATENDIMENTOS

1. Informar quantas ocorrências de violência doméstica ou 
contra mulheres foram atendidas pela Guarda Civil Municipal nos anos de 2023, 2024 e 
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2025, discriminando-as por ano e tipo de atendimento realizado (ex.: apoio à vítima, 
encaminhamento à Delegacia, acompanhamento de medida protetiva etc.);

2. Indicar se a Prefeitura mantém banco de dados ou 
relatórios consolidados sobre essas ocorrências, especificando o órgão responsável pela 
compilação e análise das informações;

3. Encaminhar, se houver, relatórios anuais ou planilhas 
com estatísticas, natureza das ocorrências, bairros com maior incidência e 
encaminhamentos efetuados;

4. Informar quantos atendimentos envolveram reincidência 
de casos, com breve explicação sobre as medidas preventivas ou de acompanhamento 
adotadas.

SOBRE POLÍTICAS PÚBLICAS E ARTICULAÇÃO INTERSETORIAL

5. Descrever quais ações, programas ou campanhas a 
Prefeitura desenvolve para o enfrentamento à violência doméstica e proteção à mulher, 
indicando o órgão coordenador (ex.: Departamento de Assistência Social, CREAS, GCM, 
entre outros);

6. Esclarecer se há protocolo de atuação conjunta entre a 
Guarda Civil Municipal, o CREAS e o Departamento de Saúde, para atendimento de casos 
de violência doméstica e acompanhamento das vítimas;

7. Informar se a GCM possui equipe ou núcleo 
especializado para atendimento a mulheres vítimas de violência (ex.: Patrulha Maria da 
Penha ou similar), detalhando o período de implantação, número de agentes capacitados 
e tipo de treinamento realizado;

8. Indicar quais recursos ou capacitações foram 
destinados à formação continuada dos servidores municipais que atuam diretamente no 
atendimento a vítimas de violência doméstica.

SOBRE ENCAMINHAMENTOS E ACOMPANHAMENTO DAS VÍTIMAS

9. Informar quantas mulheres foram encaminhadas pela 
GCM ou pelos órgãos da Prefeitura para serviços de acolhimento, atendimento psicológico 
ou social nos últimos três anos;

10. Esclarecer se existe fluxo formalizado de 
encaminhamento das vítimas entre a GCM, o CREAS e demais serviços públicos 
municipais;

11. Indicar se há parceria vigente com o Governo do 
Estado, Ministério Público ou entidades civis voltadas ao combate à violência doméstica e 
proteção das mulheres.
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Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 30 de 
outubro de 2025.

WANDERLEI DIVINO ANTUNES
Vereador
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